
EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº  

001/2010  EDITAL Nº PG-001/2010  

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 

CONSUMO PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

         

         

         

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

• Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 
• Impugnações: até 5 (cinco) dias úteis antes do recebimento das propostas; 
• Credenciamento dos representantes e recebimento das propostas: das 9h00min às 

9h30min do dia 05/05/2010; e 
• Abertura e avaliação das propostas: dia 05/05/2010, após credenciamento; 
• Início da sessão pública/lances: dia 05/05/2010, após avaliação das propostas pelo 

(a) pregoeiro (a); 
         

ENDEREÇOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONES PARA CONSULTAS:  

matmed@hospitaldaprovidencia.org.br   

Fone: 43 3420 1443 

Fax:   43 3420 1403  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO, ABERTURA  E SESSÃO DE 
LANCES: 
Sala de licitações no 2º andar, sito a Rua Rio Branco, 518 – centro – Apucarana – Pr. 

Pregoeiro: ALEX SANDRO MEREDICK 

         

 



DOS ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo 
relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II - Consulta de marcas padronizadas do processo; 
III - Do objeto e demais aspectos relacionados; 
IV - Exigências da proposta comercial e da habilitação; 
V - Modelo sugerido dos documentos. 

 

O Hospital da Providência torna público, através dos órgãos de divulgação 

constantes do preâmbulo deste, que realizará processo licitatório na modalidade 

Pregão, na forma presencial, visando ao (à) fornecimento/prestação de serviços do 

objeto descrito no Anexo I deste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado que preencherem as condições de credenciamento 

exigidas neste Edital. O (A) Pregoeiro (a) efetuará a avaliação do ramo de atividade 

através do Contrato Social ou de outro documento oficial que indique o ramo de 

atividade do licitante. 

 

1.2. Os licitantes que tenham manifestado interesse no certame poderão protocolar 

pedido de esclarecimento sobre o Edital em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 

fixada para o recebimento das propostas, no endereço e horário discriminado no 

preâmbulo deste instrumento. O (A) Pregoeiro (a) deverá responder ao pedido 

apresentado em até 24 (vinte e quatro) horas. Caso a resposta ao pedido de 

esclarecimento importe em alteração do Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando a alteração, inquestionavelmente, não afetar 

a formulação das propostas. 

 



1.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste 

caso, protocolar pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

da licitação, devendo, o (a) Pregoeiro (a) julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis. Caso a resposta ao pedido de impugnação importe em alteração do 

Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a 

alteração, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob 

pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações; 

II - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

III - Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

II - Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos 



os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados no inciso anterior, que comprove os poderes 

do mandante para a outorga. O modelo da presente encontra-se no Anexo IV 

do Edital. 

III - Tratando-se de microempresa e empresas de pequeno porte, estas deverão 

apresentar a declaração a que alude a Instrução Normativa DNRC nº 

103/2007, devidamente registrada na Junta Comercial ou órgão equivalente, 

para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 

123/2006. As empresas que já estavam enquadradas, anteriormente à Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar certidão simplificada na 

Junta Comercial ou cláusula no contrato social. 

 

3.1.1.  O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

 

3.1.2.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas 

um único licitante. 

 

3.1.3.  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, 

importará a imediata exclusão do licitante por ele representado, 

salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

3.2. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e 

juntados ao processo administrativo. 

 

3.3. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 

devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não 



esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá 

participar das rodadas de lances verbais. 

 

3.4. Os envelopes contendo as propostas comerciais e os envelopes contendo a 

documentação de habilitação deverão ser entregues fechados (e indevassáveis) na 

data e horário previsto no preâmbulo deste Edital e, na seguinte forma: 

 

3.4.1. – ENVELOPE DA PROPOSTA: 

� RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 

� PREGÃO Nº PG-01/2010 

� ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

� ENTREGA DO ENVELOPE: 09h00min horas. 

� ABERTURA DO ENVELOPE: (Colocar a data e horário da abertura). 

� OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 

CONSUMO PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE. 

 

3.4.2. – ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO: 

� RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 

� PREGÃO Nº PG-01/2010 

� ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO 

� OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE 

CONSUMO PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE. 

 

3.5. O envelope nº 1 deverá conter todos os requisitos exigidos para a proposta 

comercial, enquanto que o envelope nº 2 deverá conter a documentação para fins 

habilitatórios. 

 



3.6. No ato da entrega dos envelopes ao (à) Pregoeiro (a), o licitante deverá 

entregar, também e separadamente, Declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação (art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/02), podendo utilizar-se do 

modelo constante do presente Edital. 

 

4. DO OBJETO 

 

4.1. Constam do Anexo I e III deste Edital para o entendimento do objeto: 

I - A especificação e informações atinentes; 

II - O prazo e a forma de execução, quando necessário; 

III - A forma e o local de entrega do bem e/ou da prestação dos serviços; e 

IV - A sistemática de recebimento do bem/serviço e trâmites para pagamento. 

 

4.2. O(s) bem (ens) a ser (em) fornecido(s) ou o(s) serviço(s) a ser (em) prestado(s) 

deverá (ão) ser de boa qualidade, obedecer às normas e padrões a que estiverem 

sujeitos, a fim de atender eficazmente às finalidades que dele(s) se espera, 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

5. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 

 

5.1. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

I - Credenciamento dos interessados;  

II - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 

habilitação;  

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação dos licitantes;  

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço;  



V - A adjudicação da proposta de menor preço;  

VI - A elaboração de ata;  

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;  

VIII - Recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e  

IX - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.  

 

6. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFI CAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

 

6.1. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

I - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital; e/ou 

II - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 

 

6.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

6.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

I - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; e 

II - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 



admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes. 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LAN CES 

 

7.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o (a) Pregoeiro (a) dará 

seqüência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da 

qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na 

fase anterior. 

 

7.1.1. Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão 

estar presentes na sala de reuniões do Hospital da Providência (sala de 

licitações) para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste 

na apresentação de lances. 

 

7.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o (a) Pregoeiro (a) 

convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços. 

 

7.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

7.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, 



mantendo-se último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação 

das propostas. 

 

7.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances estipulada no item 7.1.6., aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

 

7.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será 

estabelecido pelo Pregoeiro, na própria Sessão de Lances, em comum acordo 

com os licitantes aptos a formularem os lances. 

 

7.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 

10.520/02. 

 

7.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes declinarem da formulação de lances. 

 

7.2. Por força da Lei Complementar nº 123/2006, será considerado “empate ”, 

quando, ao final da etapa de lances, a licitante que esteja competindo na 

condição de microempresa ou de empresa de pequeno p orte  tenha 

apresentado seu último lance com valor até 5% (cinco por cento ) acima do 

lance mais bem classificado de uma empresa não enquadrada, hipótese em 

que serão utilizados os seguintes critérios e procedimentos: 

 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado 

o lance com menor preço será comunicada “na sessão pública” pelo (a) 



Pregoeiro (a) para que apresente, caso queira, lance inferior ao mais bem 

classificado, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos; 

 

7.2.2. Uma vez que a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

apresente lance de valor inferior, será classificada em primeiro lugar e 

declarada vencedora; 

 

7.2.3. Haverá a preclusão do direito caso a microempresa ou empresa de 

pequeno porte manifeste desinteresse em reduzir o valor do lance, ou não o 

apresente no prazo estabelecido no subitem 7.2.1, ou não esteja presente na 

sessão pública; 

 

7.2.4. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte na forma anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se situem no intervalo de 5%, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

       

7.2.5. Caso haja equivalência entre os valores apresentados pelas 

microempresas ou empresa de pequeno porte que estejam empatadas, 

realizar-se-á sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

 

7.2.6. Não havendo a contratação nos termos previstos anteriormente, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame; 

 

7.2.7. Caso restem classificadas em 1º lugar mais de uma proposta com 

valores nominais idênticos, e uma delas for microempresa ou empresa de 



pequeno, o desempate se dará com o tratamento favorecido à microempresa 

ou empresa de pequeno, condicionado ao oferecimento de nova proposta de 

valor inferior àquele originalmente proposto; 

 

7.2.8. Caso restem classificadas em primeiro lugar mais de uma proposta 

formulada por microempresa ou empresa de pequeno porte, juntamente com 

uma ou mais propostas  de grandes empresas, deverá ocorrer um sorteio 

entre as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresa de 

pequeno, para que a sorteada exerça o direito de oferecer nova proposta de 

valor inferior;  

 

7.2.9. Não havendo redução de preço, será declarada vencedora a proposta 

que originalmente se encontrava em primeiro lugar. 

 

7.3. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores 

obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, 

podendo, ainda, o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o licitante, visando 

obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não 

sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

 

7.4. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem 

crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três 

primeiras classificadas, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.5. As três primeiras empresas classificadas obrigam-se a fornecer, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública de realização 

do pregão, nova Planilha de Formação de Preços, com os devidos valores unitários 



e totais, podendo ser dispensada a critério do (a) Pregoeiro (a) quando a nova 

planilha tratar-se apenas de uma nova relação dos preços unitários e totais. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUME NTOS 

 

8.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação das três propostas de menor preço, para 

confirmação das suas condições habilita tórias, sendo-lhes facultado o saneamento 

da documentação na própria sessão. 

8.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.1.2. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados a partir do momento em que o licitante for 

declarado vencedor do certame, prorrogável a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

8.1.3. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 8.1.2, o licitante decairá do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, 

na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

 

8.2. Se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do (a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o (a) participante para que seja obtido preço 



melhor. O (a) Pregoeiro (a), observando o motivo do desatendimento das exigências 

habilita tórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02. 

 

8.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto 

será adjudicado ao (s) autor (es) das propostas ou lances de menor preço. 

 

8.4. O (A) Pregoeiro (a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta 

fase a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital. A 

critério do (a) Pregoeiro (a) o julgamento poderá ser efetuado pelo preço unitário ou 

pelo preço total do item, no entanto, a divulgação do resultado da licitação deverá 

apresentar o preço unitário e o preço total de cada um dos itens.  

 

9.2. Após a sessão, o (a) Pregoeiro (a) desclassificará as propostas que 

permanecerem com os preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) 

no Edital. 

 



 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado (a) legalmente ou não 

identificado (a) no processo para responder pelo (a) licitante. 

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada Sessão, 

importará na preclusão do direito de recurso. 

 

10.2.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias  

para a apresentação das razões de recurso, ficando desde logo intimados os 

demais licitantes para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.2.2. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada 

em ata, bem como conter a síntese das razões do recorrente. 

 

10.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo (a) 

licitante. 

 

10.4. Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivo, 

podendo ser dado prosseguimento ao processo até a homologação, ficando vedada 

a aquisição/contratação sem que haja a decisão do recurso. 

 



10.4.1. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão 

do (a) Pregoeiro (a), o processo terá sua continuidade a partir do último ato 

executado. 

 

10.4.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do 

(a) Pregoeiro (a), os atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em 

especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por conseqüência, os 

atos de adjudicação e homologação. 

 

10.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de recursos o (a) Pregoeiro (a) deverá emitir o relatório do 

certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, 

encaminhando-o à autoridade superior para decisão final. 

 

11.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o 

relatório ao (à) Pregoeiro (a), para continuidade do processo, na forma do edital. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO E DAS SANÇÕES 

 

12.1. A convocação para o fornecimento se dará a partir do recebimento da Nota de 

Empenho pelo fornecedor, momento o qual passará a ser contado o prazo para a 

entrega prevista neste instrumento editalício. 



 

 12.3. As Notas de Empenho conterão: 

 

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 

II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

III - O preço unitário; 

IV - Dotação orçamentária, com fonte de recursos; 

V - Indicação do convênio (quando houver); e 

VI - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 

12.4. Se o fornecedor/prestador de serviço recusar-se a retirar/aceitar a Nota de 

Empenho, o Hospital poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem 

de classificação, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso. 

 

12.5. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de 

multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 20 

(vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso  e/ou do valor 

correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o Hospital de 

quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativo ao período em atraso. A partir do 

vigésimo primeiro dia de atraso na entrega o objeto não será mais recebido, salvo se 

houver a apresentação de justificativa com documentos comprobatórios que seja 

devidamente aceita pelo Hospital. No caso do não aceite da justificativa, o Hospital 

poderá convocar os classificados remanescentes para o fornecimento/prestação dos 

serviços. 

 

12.6. Havendo atraso de pagamento, pagará o Hospital ao licitante vencedor multa 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove 

por cento) do valor da parcela em atraso. 



 

12.7. A inexecução do ajuste ou execução em desacordo com o presente Edital 

implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), conforme segue. 

 

12.7.1. Quando se tratar de fornecimento de bens ou de prestação de 

serviços divisíveis, a multa incidirá sobre o valor total do item/serviço não 

entregue, conforme previsto no edital e, com base no preço da proposta do 

licitante. Para efeito de cálculo da multa, deverá ser descontado o valor de 

parcelas que tenham sido formalmente recebidas pelo Hospital. 

 

12.7.2. Quando se tratar de prestação de serviços não divisíveis, a multa 

incidirá sobre o valor total da proposta do licitante. 

 

12.8. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 

Empenho, para efeitos de aplicação de multa , equivale à inexecução da sua 

obrigação. 

 

12.9. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Hospital, após regular 

procedimento que garanta a prévia defesa1 da empresa inadimplente, não exclui a 

possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º2 da Lei 10.520/02 e 

alterações. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

                                                           
1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a defesa prévia do interesse e recurso nos prazos 
definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 
2 “Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.” 



13.1. O Hospital da Providência poderá revogar a presente licitação, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato 

escrito e fundamentado. O Hospital da Providência poderá, ainda, prorrogar, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

13.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

13.3. É facultado ao (à) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) 

Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 

13.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

 

13.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 



13.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no Jornal Oficial. 

 

13.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

13.8. A participação do (a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

 

13.9. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 

servidores do Hospital, inclusive membros da equipe de apoio, não serão 

considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 

reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento 

deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste 

Edital.  

Apucarana-PR, 23 de Abril de 2.010. 

 

 

Irmã Iracema Vujanski 

Hospital da Providência 

 

 

Alex Sandro Meredick 

Pregoeiro 



 

ANEXO I 

Lote 01 – 01 Cardioversor com ECG + Desfibrilador +  Marcapasso + 

Oxímetro + Registrador 

Características do Equipamento: 

� Controlado através de microprocessadores digitais, integra as funções: 

monitor, desfibrilador, marcapasso transtorácico, o xímetro e 

registrador.  

� Duas posições de encaixe das pás de aplicação, facilitando o uso, 

limpeza e transporte;  

� Painel com teclado de membrana, sensível ao toque e visor com tela de 

cristal líquido;  

� Sistema de encaixe das pás para estado de repouso e prontidão com 

patente requerida;  

� Anulação de carga automática, por botão ou ao desligar o equipamento;  

� Gravação digital automática , memorizando os últimos 20 eventos de 

desfibrilação;  

� Conectado a um computador - software incluso - permite visualizar e 

imprimir relatórios, além de arquivar os eventos.  

� Bi volt, bateria recarregável e bateria externa de 12 volts;  

� Portátil, possui autonomia de bateria interna para 04 horas de 

monitorização ou 40 aplicações de desfibrilador em energia máxima. 

Monitorização do ECG e indicações numéricas em tela de cristal líquido 

retroiluminada;  

� Eletrodo (pás) para aplicação externa, adulto/infan til (comutável) 

no mesmo conjunto/peça. Pás de uso adulto e infantil acopladas. Não 

há necessidades de trocas;  

 



 

Características das Funções: 

MONITOR  

� ECG  

 

 

Captação pelas pás ou cabo paciente de 3 

ou 5 vias.  

 

� Derivações  

 

 

07 derivações - DI a V -  

� Freqüência Cardíaca  

 

Leitura digital, até 250 bpm, com indicação 

sonora e visual de cada batimento.  

 

� Alarmes  

 

 

Audiovisual para mínima ajustável entre 40 

e 98 bpm e máxima entre 100 e 200 bpm 

de eletrodo solto.  

 

� Sensibilidade  

 

 

Ajustável entre N/2, N e 2N.  

� Velocidade  

 

25 mm/Seg.  

� Filtros digitais  

 

de tremor muscular  

de rede para 50 ou 60 Hz  

 

DESFIBRILADOR  

� Nível de energia  

 

 

 

Externo, ajustável entre: 5, 10, 20, 30, 50, 

100, 150, 200, 250, 300 e 360 Joules e 

acionado através das pás  

Interno, ajustável entre: 5, 10, 20, 30, 50 e 

100 Joules e acionado através do painel  

 

� Tempo de carga  

 

Menor que 10 seg.  



 

� Cardioversão  

 

Aplicação sincronizável com onda R.  

� Anulação de carga  

 

Automática, por botão no painel ou ao 

desligar o equipamento  

 

OXÍMETRO DE PULSO  

� SpO2  

 

 

 

Com indicação numérica entre 0 e 100%.  

 

MARCAPASSO 

TRANSTORÁCICO  

� Operação  

 

 

 

 

No modo assincrônico ou de demanda  

 

� Estímulo  

 

 

De 40 mseg  

Com amplitude ajustável entre 5 a 100 mA  

Com freqüência ajustável entre 40 a 160 

PPM  

 

REGISTRADOR  

� Impressão  

 

 

 

No próprio equipamento, através de 

cabeça térmica, com traçado de alta 

resolução, utilizando papel Termo reativo 

de 50 mm x 27m; registro e identificação 

de data, hora, derivação, velocidade, 

sensibilidade e estado dos filtros  

 

RECURSOS ESPECIAIS  

Gravador de eventos  

 

 

Através de processador digital memoriza, 

automaticamente, os últimos 20 eventos, 



sendo um segmento de ECG de 8 

Segundos anterior e mais 12 segundos 

posterior ao instante de uma desfibrilação, 

estimulação ou registro, com indicação em 

cada evento de: data, hora, parâmetros de 

captação do ECG, carga do desfibrilador 

ou valores de estimulação.  

 

Software em Windows  

 

Que permite a transferência dos eventos 

para um computador objetivando 

visualização, impressão de relatórios, além 

do arquivo desses dados.  

 

 

 

3 – ACESSÓRIOS Inclusos:  

 

 

 

01 - Cabo paciente de 3 vias  

01 - Par de pás, externas, infantil/adulto  

02 - Rolos de papel termo reativo de 50 

mm.  

01 - Sensor reutilizável, adulto.  

01 - Cabo extensor para eletrodo de 

marcapasso transtorácico  

01 - Pacote com 100 eletrodos 

descartáveis para ECG  

01 - Fio terra auxiliar  

01 - Programa para computador  

01 - Manual de instruções  

 

Valor máximo para o lote R$ 19.500,00  

 



Lote 02 – 01 Eletrocardiógrafo Portátil 

Características do Equipamento: 

 

� Operação  

 

 

Automático Simultâneo - aquisição 

simultânea das 12 derivações; registro 

automático com duração configurável entre 

2,5 a 11s; centralização automática do 

traçado. Automático Seqüencial - 

aquisição das derivações – três a três -, 

com comando do operador para início do 

registro; centralização automática do 

traçado. Manual - registro de qualquer 

derivação escolhida; duração do registro 

comandada pelo operador; centralização 

manual do traçado com indicação da 

posição, através de barra luminosa.  

 

� Derivações  

 

 

DI a V6. (12 derivações)  

 

� Impressão  

 

 

 

 

� Dados Impressos  

 

 

 

 

 

No próprio equipamento - através de 

cabeça térmica (Print Head) com traçado 

de alta resolução, utilizando papel Termo 

reativo de 80 mm. x 27m.  

 

Identificação do Registro (número 

seqüencial) Campo para identificação do 

paciente Data e Hora Nome da Derivação 

Ganho Estado dos Filtros Velocidade de 

Impressão Traçados de ECG  



 

� Modos de Registro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

� Memória de Registros  

 

 

� Autonomia da Bateria  

 

 

1 - Manual (Imprime/Pára)  

2 - Automático simultâneo  

3 - Automático seqüencial  

Para os modos acima, pode-se escolher o 

destino do registro  

1 - Apenas memorização  

2 - Impressão e memorização  

Para os modos automáticos, seqüencial ou 

simultâneo, pode-se configurar a duração 

do registro 2.5s, 5s, 8s e 11s.  

 

Memória interna para no mínimo 2000 

registros de 10s em 12 derivações.  

 

200 registros de 12 derivações simultâneos  

Conexão para PC  

Porta USB  

 

Especificações Técnicas: 

 

� Velocidade  

 

 

de registro 12,5, 25 e 50 mm/seg.  

� Filtros Digitais  

 

de tremor muscular de rede para 50 ou 60Hz  

� Sensibilidade  

 

Ajustável entre N/2, N e 2 N.  

� Alimentação  

 

110-240 Volts ou bateria interna.  

  



� Taxa de 

Amonstragem  

 

1200 amostras/s por canal  

Itens que acompanham o produto: 

01 - Cabo paciente de 10 vias.  

06 - Eletrodos precordiais. 

04 - Eletrodos de membros, tipo Clip.  

02 - Rolos de papel de 80 mm.  

01 - Fio terra.  

02 - Fusível de 0,125 A.  

01 - Manual de instalação 

 

Valor máximo para o lote R$ 4.300,00



 

Lote 03 – 02 Mesa móvel para transporte 

Características do Equipamento: 

 

� Estrutura formada por barra tubular de Aço 1020 e espessura de 1,5mm 

com pintura epóxi recoberta com verniz;  

� Quatro rodízios giratórios estruturados em Nylon Poliamida com 

capacidade de carga de 60 kg cada, fixados por espiga rosqueável de 

1/2”, sendo dois com trava (traseiros) e dois sem trava (dianteiros) com 

rodas de 3” de diâmetro e composição de PVC e borracha 

termoplástica;  

� Duas bandejas com área plana de 450 x 300 mm (Largura x 

Profundidade) cada, confeccionadas em chapa de Aço 1020 de 

espessura de 1,2mm com pintura epóxi recoberta com verniz, montadas 

em posição opostas (frontal / traseira) com diferença de altura de 190 

mm, para acondicionamento de equipamentos de até 15 kg;  

� Duas alças de tubo de Aço Inox 304, fixado às bandejas com altura de 

80 cm (dianteira) e 100 cm (traseira) para transporte da mesa;  

� Cesto aramado de 400 x 200 x 50 mm (Largura x Profundidade x Altura) 

com pintura epóxi para acondicionamento de cabos, acessórios e afins;  

� Possibilidade de montagem de um cesto, na posição frontal ou traseira, 

ou dois cestos;  

� Montada: 55 x 76 x 106 cm (Largura x Profundidade x Altura)  

 

Valor máximo para o lote R$ 1.467,00



 

Lote 04 – 02 Oxímetro de Pulso 

Características do Equipamento: 

� Congelamento da forma de onda de e SpO2 

� Monitoração no modo adulto e neonatal 

� Ajuste digital do contraste do display 

� Controle digital do volume do bip de pulso e alarmes 

� Ajuste de velocidade de traçado para 25 ou 50 mm/s 

� Ajuda “on-line”  

� Indicação de carregamento de bateria, bateria fraca, rede elétrica ou só 

bateria 

� Desligamento automático no caso de limite mínimo de carga de bateria 

Especificações Técnicas: 

SpO2 

� Técnicas de espectrofotometria e pletismográfia 

� Mostra os valores-medidas de SpO2 e pulso 

� Curva Pletismográfica 

� Indica qualidade do sinal procurando pulso e pulso fraco  

� Faixa de medidas SpO2 0 a 100% 

� Faixa SpO2: ±2% 70 a 100% 

� Faixa de medidas Pulso: 30 a 254 bpm 

� Precisão Pulso: ±3 bpm ou ±2% (a que for o maior) 

ACESSÓRIOS 

� 01 Cabo de força de 3 pinos (2,5m) 

� 01 Sensor de dedo adulto reutilizável (2,7m) 

� 01 Certificado de garantia 

� 01 Manual do usuário 



ALARMES 

� 01 Cabo de força de três pinos (2,5m) 

� 01 Sensor de dedo adulto reutilizável (2,7m) 

� 01 Certificado de garantia 

� 01 Manual do usuário 

GRÁFICO DE TENDÊNCIAS 

� Tendência para variação da freqüência cardíaca e SpO2 nas últimas 

72h 

� Visualização em intervalos ajustáveis de 30 min., 1h, 2h, 3h, 6h, 12h, 

32h, 64h 

� Escala automática de 0-máx. ou min-máx 

 

Valor máximo para o lote R$ 3.000,00  



Lote 05 – 01 Monitor Fetal 

Características do Equipamento: 

 Modelo de mesa DIGITAL com transdutores de BCF e Multifocal - 

Indicado para ausculta e MONITORAÇÃO dos batimentos cardíacos fetal e 

fluxo sanguíneo do cordão umbilical, além de auxiliar na localização da 

placenta a partir da 10ª semana de gestação. 

Especificações Técnicas: 

� Classe de enquadramento (ANVISA) = Classe II – Médio Risco; 

� Freqüência da rede de alimentação = 50/60 Hz; 

� Freqüência do Ultra-som = 2,25 MHz ± 10%; 

� Faixa de medida do BCF = 50 – 210 batimentos por minuto; 

� Tensão (Volts) = 127/220 VAC ±  10%; 

� Tipo de corrente = AC (alternada); 

� Número de fases = Bifásico; 

� Seletor de tensão de operação = Chave seletora manual; 

� Proteção contra choque elétrico = Equipamento Tipo B - Classe I; 

� Proteção contra penetração nociva de água = Equipamento comum – 

IPX1 (Equipamento fechado protegido contra pingos de água); 

� Gabinete = Caixa metálica blindada com pintura eletrostática; 

� Potência Máxima de consumo = 14,5 VA; 

� Fusíveis = 150mA / 250 v; 

� Controles tipo tecla = Liga/desliga, Volume, Tonalidade e Chave 

sonora; 

� Indicadores = Liga/desliga e Bradicardia, Taquicardia, FCF (digitais); 

� Acompanha Transdutores de  BCF e Multifocal. 

 

Valor máximo para o lote R$ 4.480,00



 

Lote 06 – 01 Aparelho para nebulização de medicamen tos 

Características do Equipamento: 

� Para o uso de micro-nebulizadores medicinais, permitindo a utilização 

de até 10 inaladores simultâneos;  

� Com sistema de compressão e motor totalmente isento de óleo 

proporcionando ótimo fluxo de ar (70 l/min.);  

� Móvel de fácil manuseio possibilita volume de ar com baixo consumo de 

energia;  

� Base com acabamento em pintura eletrostática a pó e rodízios;  

� Carenagem confeccionada em fiberglass com acabamento em gel-coat 

isoftálico. Possui haste para deslocamento do equipamento. 

 

Valor máximo para o lote R$ 3.600,00



 

Lote 07 – Materiais para reposição 

• 10 unidades - Ambú de silicone adulto 1600 ml, extensão plástica 120 

cm, máscara de silicone nº 04, reservatório de 2500 ml  

• 03 unidades - Ambú de silicone recém nato 250 ml, extensão plástica 

120 cm, máscara de silicone nº 00, reservatório de 600 ml  

 

Valor máximo para o lote R$ 2.600,00



 

Lote 08 – Materiais para reposição 

• 03 unidades - Balão de borracha (baraka) 2 litros  

• 03 unidades - Balão de borracha (baraka) 3 litros  

 

Valor máximo para o lote R$ 800,00  



 

Lote 09 – Materiais para reposição 

• 06 unidades - Cânula de guedel nº 03  

• 06 unidades - Cânula de guedel nº 04  

 

Valor máximo para o lote R$ 40,00  



 

Lote 10 – Materiais para reposição 

• 03 unidades - Cânula nasofaríngea 6,0 mm (26 french) 

• 03 unidades - Cânula nasofaríngea 7,0 mm (30 french) 

 

Valor máximo para o lote R$130,00  



 

Lote 11 – Materiais para reposição 

• 03 unidades - Conector Y em policarbonato  

• 02 unidades - Conector 15 x 15 com entrada lateral  

• 02 unidades - Conector 22 x 22 com entrada lateral  

• 12 unidades - Traquéia de silicone 1200 mm  

• 06 unidades - Traquéia de silicone 600 mm  

 

Valor máximo para o lote R$ 2.000,00  



 

Lote 12 – Materiais para reposição 

• 50 unidades - Almotolia plástica âmbar  

• 50 unidades - Almotolia plástica natural  

 

Valor máximo para o lote R$ 150,00  



 

Lote 13 – Materiais para reposição 

• 100 unidades - Máscara para inalação adulta  

 

Valor máximo para o lote R$ 400,00  



 

Lote 14 – Materiais para reposição 

• 10 unidades - Máscara Venturi adulto com 06 conectores 

 

Valor máximo para o lote R$ 250,00  



 

Lote 15 – Materiais para reposição 

• 02 unidades – Placa-paciente em aço inox 80 x 120 mm PP-06 

• 02 unidades – Cabo para placa de aço inox PC-08  

• 05 unidades – Pinça bipolar autoclavável, baioneta, ponta reta º 5cm 

20cm BF-501 

• 05 unidades – Cabo para pinça bipolar, conector isolado e universal 

BC-07 

 

Valor máximo para o lote R$ 2.600,00  



 

Lote 16 – Materiais para reposição 

• 06 unidades - Suporte para aspirador com rodízio  

 

Valor máximo para o lote R$ 900,00  



 

Lote 17 – Materiais para reposição 

• 50 unidades - Umidificador 500 ml para O2 

 

Valor máximo para o lote R$ 850,00  



 

Lote 18 – Materiais para reposição 

• 05 unidades - Máscara para anestesia com coxim inflável em silicone nº 

03  

• 05 unidades - Máscara para anestesia com coxim inflável em silicone nº 

04  

 

Valor máximo para o lote R$ 350,00  

 

  



 

ANEXO II 

CONSULTA DE MARCAS PADRONIZADAS DO PROCESSO 

 

Lote 01 – Cardioversor TEB CV10MPXR 

Lote 02 – Eletrocardiógrafo portátil TEB C-10+ 

Lote 03 – -o- 

Lote 04 – Emai MX-300 

Lote 05 – Microem MFD-2001 

Lote 06 – KSS  

Lote 07 – Protec  

Lote 08 – Protec  

Lote 09 – Protec 

Lote 10 – Portex 

Lote 11 – Protec, Intermed  

Lote 12 – J. Prolab 

Lote 13 – Protec  

Lote 14 – Protec  

Lote 15 – WEM / Deltronix (compatível) 

Lote 16 – -o- 

Lote 17 – Protec  

Lote 18 – Protec  

 

 



 

ANEXO III 

 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

 

1. DO OBJETO E VALOR MÁXIMO 

 

Aquisição de equipamentos e material de consumo para UNIDADE DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

 

1.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 47.417,00 (quarenta e 

sete mil reais, quatrocentos e dezessete reais). 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas correrão à conta da seguinte dotação: 

Dinheiro próprio.  

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

 

3.1. O fornecedor deverá entregar o material em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Nota de Empenho, no Hospital da Providência sito a Rua Rio 

Branco, 518 – CEP. 86.800-120 – Centro – Apucarana Paraná - Telefone: (43) 3420 

1400 

 

4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

 

4.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a Nota de 

Empenho e os termos do edital.  

 



4.2. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento 

da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às 

especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 

adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

4.3. Não será aceito equipamento com garantia inferior a um ano da data da Nota 

fiscal, caso necessite os custos de transporte e manutenção será por conta do 

fornecedor. 

 

4.4. O (s) bem (ens) ou serviço(s) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) 

acompanhado (s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de 

Empenho, constando o número do edital de registro, o bem ou serviço, o valor 

unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências 

legais. 

 

4.5. Cada fornecimento/serviço somente será considerado concluído mediante a 

emissão de termo de recebimento definitivo. 

 

4.6. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 

pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 

validade, dos produtos fornecidos. 

 

5. DO PAGAMENTO 

 

5.1. Após o recebimento definitivo a ser dado nos termos do inciso II do art. 73 da 

Lei nº 8.666/93 o Almoxarifado encaminhará a Nota Fiscal/Fatura à Tesouraria do 

Órgão Participante para os procedimentos de pagamento. O Hospital da Providência 



efetuará o pagamento em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, através de 

BOLETO BANCÁRIO. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 

pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 

 

5.3. O pagamento será efetuado após a comprovação de que o fornecedor/prestador 

de serviços se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta “on-line” ao 

sistema de controle da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

 



ANEXO IV 

 

EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO 

 

1. O envelope 01 (um) da licitação deverá conter a proposta comercial, elaborada 

considerando os seguintes requisitos: 

I- Ser preenchida, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam 

prejudicar a sua inteligência e autenticidade, por meio mecânico ou em papel 

com timbre do licitante; 

II- Conter marca, preço unitário e total para cada item proposto e global do lote 

já aplicado o desconto, devendo incluir todas as despesas com frete, mão-de-

obra para efetuar a descarga, embalagem, impostos e todos os demais 

encargos e tributos pertinentes; 

III- Conter identificação do licitante constando do número do CNPJ e da sua 

Inscrição Estadual, quando houver; 

IV- Apresentar Certidão de Registro na Junta Comercial ou Órgão equivalente, 

que comprove o enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (caso esteja ofertando proposta nessa condição),  nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

V- Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 

VI- Condição de entrega e/ou de prestação dos serviços: de acordo com o 

disposto neste Edital; 

VII- Prazo de execução e/ou vigência contratual: de acordo com o disposto neste 

Edital; 

VIII- Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 

IX- Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data prevista para 

abertura dos envelopes; 

X- Apresentar o catálogo do produto oferecido, podendo ser com qualidade igual 

ou superior ao descrito; 



XI- Apresentar assistência técnica na região, com atendimento em no máximo 24 

horas após o chamado; 

 

1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos “V”, “VI” e “VIII” não 

acarretará na desclassificação da proposta, mas implicará na aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. Reforça-se a necessidade da indicação da inscrição estadual  do 

licitante, a fim de alimentação da base de dados do sistema de apuração de 

contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. O licitante que não 

possuir a Inscrição Estadual deverá apresentar documento que comprove a 

sua isenção junto à Receita Estadual a que estiver vinculado. 

 

2. O envelope 02 (dois) da licitação deverá conter os documentos necessários à 

habilitação neste certame, sendo obrigatória a apresentação: 

I - Prova de regularidade junto ao INSS e também junto ao FGTS-CRF; 

II - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º. Da 

Constituição Federal, podendo ser utilizado o modelo constante deste edital; 

III - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais quanto aos Tributos e 

Contribuições Federais e também quanto à Dívida Ativa da União; 

IV - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. No caso de o ramo de 

atividade não exigir o cadastro como contribuinte e stadual, 

comprovação de sua não inscrição.  

VI - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa à sede ou domicílio 

do licitante, devendo ser comprovada a regularidade junto aos cadastros 

mobiliário e imobiliário ; 
 

 



4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO  

 

4.1. Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser 

apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa 

oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica 

condicionada à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. 

 

4.2. A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do 

prazo de validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste 

Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos 

de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não 

será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de 

comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões 

que contenham ressalvas de que “não são válidas par a fins licitatórios”. 

 

4.3. Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o 

prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contado, de sua 

emissão. 

 

4.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar 

em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

todos os estabelecimentos da empresa. 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

 

MODELOS SUGERIDOS 

(Declarações e Procurações) 

 

 

 

1. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITO S DE 

HABILITAÇÃO;  

 

DECLARAÇÃO 

 

O (A) licitante __________________________________________, com domicílio 

(ou sede) na cidade de _______________________, estado 

___________________, endereço _______________________ através de seu (sua) 

representante legal (no caso de pessoa jurídica) 

_______________________________, DECLARA, sob as penas da lei e para os 

fins do Edital de Pregão Presencial nº PG/DGS-______/2008, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e, entrega, juntamente com o presente, o 

envelope contendo a indicação do objeto e preços oferecidos, além do envelope 

contendo as documentações habilita tórias do referido Edital.  

Por ser verdade, firmo (amos) a presente. 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do (a) Representante Legal 



 

2. PROCURAÇÃO;  

PROCURAÇÃO 

 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 

direito, a EMPRESA “_____________________”, com sede na Rua 

_____________________, n.º______, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 

__________________________, representada, neste ato, por seu sócio-gerente 

Sr.__________________________, brasileiro, estado civil, profissão, residente e 

domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 

Sr._________________________,  estado civil, profissão,  portador da cédula de 

identidade RG n.º__________________, e do CPF n.º ___________________, a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão 

n.º PG/DGS-______/2008, instaurado pelo Município de Londrina, em especial 

para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances 

verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela outorga 



3. DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX III, ART. 7º DA 

CF. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão n.º PG/DGS-

______/2008, junto ao Hospital da Providência, que a empresa ..................... Inscrita 

no CNPJ sob o n.º ...............,  não possui em seu quadro permanente, profissionais 

menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer 

trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal  

 

 


